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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

PORTARIA Nº 046/IN/CONTRATO, DE 28 MARÇO DE 2023

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso
das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando a portaria nº 213, de 28 de dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de
Gestão de Compras;

Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2021/1311006  - CBMPA, resolve:

Art. 1º Designar o CB BM JAKELINE RODRIGUES MIRANDA, MF: 5721837-1 , como Fiscal do Contrato
nº 037/2023, celebrado com a EMPRESA J V COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 34.489.637/0001-
05, cujo objeto é a  aquisição de gorro australiano para atender as necessidades das unidades do
CBMPA., para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da Lei nº 8.666/93 e o
art. 6º do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.

Art.  2º  Designar  o SD  BM  STEPHANIE  MARIA  BARROS  RENTEIRO,  MF:  5932529-1,  como  Fiscal
Suplente  do  referido  Contrato,  que  assumirá  todas  as  atribuições  do  Fiscal  Titular  nos  seus
impedimentos  e afastamentos,  gozo de férias,  e  casos  de ausência por  motivo de força maior,
conforme art. 66 e 71 da Lei Estadual nº 5.251/1985 e art.  70-A, 70-B, 70-C da Lei Ordinária nº
8.974/2020, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares Estaduais do Estado do Pará e regulamento
do CBMPA.

Art. 3º O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado,  conforme
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93.

Art. 4º Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA,
dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.

Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.  

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver.

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

             
               Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA
               Fone: (91) 98899-6319
               E-mail: contratoscbmpa@gmail.com

 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:411573
62249

Assinado de forma digital 
por JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.03.31 
18:50:04 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.343  47Quarta-feira, 29 DE MARÇO DE 2023

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N°018/2023-GAB DIRETOR/SUP. FUNDOS.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor MÁRIO OBERTO DOS SANTOS MELO, CAP PM 
RG 8296, CPF 211.572.432-15, MF 33768261, CHEFE DO FINANCEIRO E 
ORÇAMENTÁRIO DO FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 
4.000,00 (Quatro Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcio-
nal programática: 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo 4.000,00 (Qua-
tro Mil Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 28 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 919761

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2023
Objeto: Aquisição de camisas de mangas longas para atender as necessi-
dades das unidades do CBMPA.
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 SRP – CBMPA / ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO N° 003/2022 – A e Processo Administrativo N° 
2021/1311006
Unidade Gestora: 310104 - FEBOM
Unidade Orçamentária: 31104 - Fundo Especial de Bombeiros
Fonte de Recurso: 01759000091 - FEBOM - recurso ordinário
Funcional Programática: 06.182.1502.8962 - Operações de combate a in-
cêndios, busca e salvamento e atendimento pré-hospitalar.
Elemento de despesa: 339030 – material de consumo
Plano Interno: 1050008962C
Valor Global: R$ 349.660,00 (TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E 
SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)
Data da assinatura: 28/03/2023
Vigência: 28/03/2023 até 28/03/2024
Contratada: ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 81.571.010/0001-89
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 920226
EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2023

Objeto: Aquisição de gorro australiano para atender as necessidades das 
unidades do CBMPA.
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 SRP – CBMPA / ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO N° 003/2022 – B e Processo Administrativo N° 
2021/1311006.
Unidade Gestora: 310104 - FEBOM
Unidade Orçamentária: 31104 - Fundo Especial de Bombeiros
Fonte de Recurso: 01759000091 - FEBOM - recurso ordinário
Funcional Programática: 06.182.1502.8962 - Operações de combate a in-
cêndios, busca e salvamento e atendimento pré-hospitalar.
Elemento de despesa: 339030 – material de consumo
Plano Interno: 1050008962C
Valor Global: R$ 44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS).
Data da assinatura: 28/03/2023
Vigência: 28/03/2023 até 28/03/2024
Contratada: J V COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.489.637/0001-05.
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 920227

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 - SRP - CBMPA
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, no uso de 
suas atribuições legais adjudica a homologação do resultado do Pregão 
Eletrônico nº 011/2022-CBMPA, cujo objeto é o Registro de preços para 
eventual aquisição de kits emergenciais (cesta básica) para ações de res-
posta em situação de emergências e/ou calamidades públicas decretadas 
no Estado do Pará, no valor global de R$ 71.400,00 (Setenta e um mil e 
quatrocentos reais), sendo vencedora a empresa:
Empresa: Jucinei de Sa da Silva; CNPJ: 37.693.516/0001-79; endereço: 
Rua Ignacio Magalhães, nº 578, Bairro: São Jorge, Município Manaus – 
Amazonas, CEP: 69.033-130.
- Item 01 (Cesta básica - 238 Unidades - exclusivo ME/EPP), tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$300,00/Cesta, Subtotal de R$ 
71.400,00 (Setenta e um mil e quatrocentos reais), contendo cada cesta:
- Arroz, 08 pct 1 kg/Camil, V. Unit. R$ 5,44, Subtotal R$ 43,52;
- Feijão 03 pct 1 kg/Namorado, V. Unit. R$ 8,13, Subtotal R$ 24,39;

- Óleo 01 gar 900 ml/Coamo, V. Unit. R$ 9,83, Subtotal R$ 9,83;
- Macarrão 03 pct 500g/Galo, V. Unit. R$ 4,28, Subtotal R$ 12,84;
- Açúcar 02 pct 1 kg/Doce sucar, V. Unit. R$ 5,20, Subtotal R$ 10,40;
- Leite em pó 08 pct 200g/Itambé, V. Unit. R$ 9,51, Subtotal R$ 76,08;
- Carne bovina 04 lt 320 g/Bertin, V. Unit. R$ 9,75, Subtotal R$ 39,00;
- Café 02 pct 500 g/Pilão, V. Unit. R$ 15,75, Subtotal R$ 31,50;
- Biscoito tipo cream cracker 04 pct 350 g/Estrela, V. Unit. R$3,95, 
Subtotal R$15,80;
- Farinha de mandioca 02 pct 1 kg/Tio Omar, V. Unit. R$5,00, Subtotal R$ 10,00;
- Salsicha em lata 04 lt 180g/Bordon, V. Unit. R$ 5,10, Subtotal R$ 20,40;
- Custo Logístico, V. Unit. R$ 6,24, Subtotal R$ 6,24.
- Item 02 (Cesta básica contendo 41 itens - 163.362 Unidades – ampla 
concorrência) Cancelado na fase de julgamento de propostas devido às 
propostas apresentadas não atenderem às exigências do TR e/ou por pedi-
do de declínio das participantes e/ou por inabilitação.
Belém-Pará, 28 de março de 2023.
JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 920104
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 

E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 

FORMAÇÃO DE PRAÇAS – CFP/CBMPA/2022
EDITAL N° 35 - CBMPA/SEPLAD, DE 28 DE MARÇO DE 2023

REINTEGRAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA O TESTE 
DE AVALIAÇÃO FÍSICA - SUB JUDICE 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ (CBMPA) e a SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD), no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e 
demais disposições legais aplicáveis, TORNAM PÚBLICA a REINTEGRAÇÃO 
E CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA - SUB JUDICE do 
CONCURSO PÚBLICO destinado à admissão ao Curso de Formação de 
Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Pará - CFP/CBMPA/2022, aberto 
pelo Edital nº 01/2022, conforme as seguintes disposições:
Art. 1º Fica divulgado abaixo, em cumprimento à decisão judicial proferida 
nos autos do Processo Judicial nº 0820621-52.2022.8.14.0000, a 
reintegração do candidato ao certame e a convocação para o Teste de 
Avaliação Física, conforme segue:

Local: CIABA - Centro de Instrução Almirante Brás de Aguiar
Endereço: Rodovia Arthur Bernardes, nº 245, Pratinha, Belém/PA.

Data da prova: 29/04/2023 (SÁBADO)
Horário máximo de chegada: 07h00min (Horário Local)

201 - PRAÇA BM
NOME INSCRIÇÃO AUTOS Nº

Orivan Matos Dos Santos Junior 7830041030 0820621-52.2022.8.14.0000

I - O candidato convocado para o Teste de Avaliação Física deverá observar 
todo o disposto no item 14 do Edital nº 01/2022.
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/PA, 28 de março de 2023.
JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral-Corpo de Bombeiros Militar do Pará
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração 

Protocolo: 920244

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 684/2023-GAB/DGA/TORNAR SEM EFEITO
BELÉM, 27 DE MARÇO DE 2023

A Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil, no uso de suas atribuições con-
feridas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da 
Polícia Civil);
CONSIDERANDO os termos do Artigo 8º- A, da Lei Complementar nº 
022/94, com redação dada pela Lei 046, de 10/08/2004 e os termos do 
Artigo 1º, incisos de I a XII, da PORTARIA Nº 010/2011 DGPC/Diversos de 
03/01/2011;
CONSIDERANDO o PAE N° 2023/326337 de 27/03/2023, em que o Ser-
vidor ANCELMO VILELA DOURADO, solicita o CANCELAMENTO da Licença 
para Tratar de Interesse Particular.
R E S O L V E: I - TORNAR SEM EFEITO, a pedido, os termos da PORTARIA Nº 
197/2023, de 19/01/2023,que concedeu Licença para Tratar de Interesse 
Particula para o(a) servidor(a) DPC ANCELMO VILELA DOURADO MATOS, 
Matrícula nº 5914149, do(a) 14ª SECCIONAL URBANA - ANANINDEUA, a 
contar de 19/01/2023 até 24/01/2023;
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 046/IN/CONTRATO, 
DE 28 DE MARÇO DE 2023

PROCESSO N° 2021/1311006
CONTRATO N° 037/2023

Fiscal do Contrato: CB BM JAKELINE RODRIGUES MIRANDA, MF: 5721837-1
Fiscal Suplente do Contrato:SD BM STEPHANIE MARIA BARROS RENTEIRO, 
MF: 5932529-1
Objeto: aquisição de gorro australiano para atender as necessidades das 
unidades do CBMPA
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: EMPRESA J V COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.489.637/0001-05
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 920347
EXTRATO DA PORTARIA N° 045/IN/CONTRATO, 

DE 28 DE MARÇO DE 2023
PROCESSO N° 2021/1311006

CONTRATO N° 036/2023
Fiscal do Contrato: CB BM JAKELINE RODRIGUES MIRANDA, MF: 5721837-1
Fiscal Suplente do Contrato:SD BM STEPHANIE MARIA BARROS RENTEIRO, 
MF: 5932529-1
Objeto: aquisição de camisas de mangas longas para atender as necessi-
dades das unidades do CBMPA.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 81.571.010/0001-89
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 920308

.

.

ERRATA
.

PORTARIA Nº.046/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2023
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 024 de 12 de 
Janeiro de 2023  – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.256 
de 16 de Janeiro de 2023.
PORTARIA PUBLICADA NO DOE 35.341 DE 28/03/2023.
ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº.046/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2023
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 024 de 12 de 
Janeiro de 2023  – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.256 
de 16 de Janeiro de 2023.
Resolve:
Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC 
16 (dezesseis) Diárias de Alimentação e 15 (quinze) Diárias de Pousada 
para cada, referente  ao Programa Recomeçar 2023, perfazendo um valor 
total de 49.222,42 (QUARENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), por terem se deslocado do muni-
cípio de Belém-PA para o município de Marabá-PA, na Região de Integração 
de Carajás, com diária do grupo B, no período de 21 de março a 05 de abril 
de 2023, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

POSTO/
GRAD. NOME LOCAL

Nº DE DIÁRIAS
VALOR 
UNI. TOTAL R$ALIMENTAÇÃO POUSADA

MAJ QOBM FRANCISCO JANIO BEZERRA 
COSTA

MARABÁ/PA

16 15 R$ 158,26 R$ 4.906,06

ST RR QBM ALVARO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA JUNIOR 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28

SGT QBM ODRACI JOSÉ JORGE DE 
SOUZA 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28

SGT QBM ISAIAS DE SOUZA COSTA 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28

SGT QBM ADRIANO DE AVIZ BARBOSA 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28

SGT QBM ROGÉRIO DA CUNHA BRITO 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28

SGT QBM JOSINALDO PINHEIRO 
RIBEIRO 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28

SGT QBM ALINE LEMOS CARVALHO 
DA SILVA 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28

CB QBM SILVANEIDE DA SILVA 
SERRAO 16 15 R$ 126,60 R$ 3.924,60

CB QBM ALEXANDRE DAS NEVES 
ANSELMO 16 15 R$ 126,60 R$ 3.924,60

SD QBM GISLAINE DAIANE DOS 
SANTOS REIS 16 15 R$ 126,60 R$ 3.924,60

SD QBM LUIS EDUARDO FREITAS DE 
ARAUJO 16 15 R$ 126,60 R$ 3.924,60

TOTAL R$ 49.222,42

LEIA-SE:
PORTARIA Nº.045/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2023

O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 024 de 12 de 
Janeiro de 2023  – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.256 
de 16 de Janeiro de 2023.
Resolve:
Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC 
16 (dezesseis) Diárias de Alimentação e 15 (quinze) Diárias de Pousada 
para cada, referente  ao Programa Recomeçar 2023, perfazendo um valor 
total de 49.222,42 (QUARENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), por terem se deslocado do muni-
cípio de Belém-PA para o município de Marabá-PA, na Região de Integração 
de Carajás, com diária do grupo B, no período de 21 de março a 05 de abril 
de 2023, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

POSTO/
GRAD. NOME LOCAL

Nº DE DIÁRIAS
VALOR 
UNI. TOTAL R$ALIMENTAÇÃO POUSADA

MAJ QOBM FRANCISCO JANIO BEZERRA 
COSTA

MARABÁ/PA

16 15 R$ 158,26 R$ 4.906,06

ST RR QBM ALVARO PEIXOTO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28

SGT QBM ODRACI JOSÉ JORGE DE SOUZA 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28
SGT QBM ISAIAS DE SOUZA COSTA 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28
SGT QBM ADRIANO DE AVIZ BARBOSA 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28
SGT QBM ROGÉRIO DA CUNHA BRITO 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28
SGT QBM JOSINALDO PINHEIRO RIBEIRO 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28
SGT QBM ALINE LEMOS CARVALHO DA SILVA 16 15 R$ 131,88 R$ 4.088,28
CB QBM SILVANEIDE DA SILVA SERRAO 16 15 R$ 126,60 R$ 3.924,60
CB QBM ALEXANDRE DAS NEVES ANSELMO 16 15 R$ 126,60 R$ 3.924,60

SD QBM GISLAINE DAIANE DOS SANTOS 
REIS 16 15 R$ 126,60 R$ 3.924,60

SD QBM LUIS EDUARDO FREITAS DE 
ARAUJO 16 15 R$ 126,60 R$ 3.924,60

TOTAL R$ 49.222,42
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 LUÍS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA – CEL QOBM
 Coordenador Adjunto Estadual de Defe

Protocolo: 920782

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº.048/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2023
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 024 de 12 de 
Janeiro de 2023  – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.256 
de 16 de Janeiro de 2023.
Resolve:
Art. 1º – Conceder aos militares: MAJ QOBM ARTHUR ARTEAGA DURANS 
VILLACORTA, SGT QBM HERBERT CAMPOS LINO BARROS, SGT QBM MAR-
CELO HENRIQUE LEITE LOPES  e CB QBM JEFERSON DA ROCHA CORDEI-
RO, 04 (quatro) Diária de Alimentação e 03 (três) Diárias de Pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 3.840,34 (TRÊS MIL, OITOCENTOS 
E QUARENTA REAIS E TRINTA  E QUATRO CENTAVOS), por terem se des-
locado do município de Belém-PA para o município de Abaetetuba-PA na 
Região de Integração do Tocantins e com diárias do grupo B, no dia 20 à 
23 março de 2023, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUÍS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 920828
PORTARIA Nº.047/DIÁRIA/CEDEC, DE 24 DE MARÇO DE 2023

O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 024 de 12 de 
Janeiro de 2023  – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 35.256 
de 16 de Janeiro de 2023.
Resolve:
Art. 1º – Conceder aos militares: SUB TEN QBM MANOEL SANTANA BAR-
BOSA DOS SANTOS FILHO, SUB TEN QBM PAULO TEIXEIRA DE MELO, SGT 
QBM CARLOS CÉSAR BARROS DOS SANTOS, SGT QBM VANDILSON ALVES 
DE JESUS e CB QBM ARTHUR DA SILVA CASTRO 16 (dezesseis) Diárias de 
Alimentação e 15 (quinze) Diárias de Pousada para cada e CB QBM CAMILO 
QUARESMA DE JESUS 07 (sete) Diárias de Alimentação e 06 (seis) Diárias 
de Pousada referente  ao Programa Recomeçar 2023, perfazendo um valor 
total de R$ 23.231,76 (VINTE E TRÊS MIL, DUZENTOS E TRINTA E UM RE-
AIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), por terem se deslocado do município 
de Belém-PA para o município de Marabá-PA, na Região de Integração de 
Carajás, com diária do grupo B, no período de 21 de março a 06 de abril e 
21 à 24 de março e 04 à 06 de abril de 2023, a serviço da Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUÍS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 920824


